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PROJETO DE LEr N" s\ DF'2021,.
(?roponente: Vereador Policial Madril/PSC)
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Altera a Lei Municipal N" 5.892, de 17 de outubro de
2011 (Dispõe sobre os teqúsitos pâÍa investidura em
cargo comissionados ou contÍatados na função de

diteção, chefia e âssessoramento, no âmbito do Poder
Executivo e do Poder Legislativo Municipal).

A Cãmara Municipal de Cascavel, Estado doPataná, 
^pr.oy^i

Art. 1" Esta lei acÍescentâ a ahnea ) ao inciso II, do att.2o, da Lei Municipal n" 5.892, de
17 de outubrc de 2071, com a seguinte redação:

" Att, 2",........................,......"

..II - ,,

"j) ptaticados nas condições ptevistas na Lei Federal N" 11.340, de 7 de agosto de
2006 - Lei Maria da Penha.

Art.2" Esta Lei enúa em vigor na data da sua pubücação.

PalâcioJosé Neves Formighieri, 69" anivetsário de Cascavel.
Cascavel, 5 de maio de2027.

í n* **;
Policial Maddl
Vereadot/PSC

Justificação:

A proposta legislativa que apresento à deliberação dos Nobres Pares tem a finaüdade de

vedar a nomeação p^ta car.gos em comissão ou função graiftczda, de direção, chefia e

âssessoÍamento, de pessoas condenadas pela Lei Fedetal N" 11.340, de 7 de agosto de 2006 Q,ei

Maia da Penha) no Município de Cascavel, no âmbito dos órgãos do Poder Executivo e Poder

Legislativo Municipal.

O ptesente projeto busca impedir que a Administração Pública seia maculada pela

imoraüdade de úazer ao serviço público pessoas com histódco de violação aos direitos das

mulhetes.

poÍtuno destacar que a Lei Municipal N" 5.892, de 17 de outubro de2077 (-ei da Ficha

Limpa Municipal) nào abarca pessoas condenadas pelos crimes previstos na Lei Federal n" 11.340,
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de 7 de agosto de 2006 - Lei Mada da Penha, nzã.o pela qual se faz necessáda a presente alteraçào.

Outrossim, cabe ressaltar ainda que tecentemente o Supremo Tribunal Federal (STF)

vaüdou leí anâloga do Município de Valinhos-SP, que igualmente impede a nomeação em caÍgos

públicos de condenados pela LeiMana da Penha.

No julgamento do Recurso Extraordinátio 1.308.883, o Ministro Edson Fachin asseveÍou

que não há que se falat em violação ao pdncípio da sepatação de poderes, poÍquânto â lei

questionada nã.o trata sobre o tegime iuddico dos servidores, a qual seria de iniciativa reservada do

chefe do Poder Executivo, mas sim impõe tegta getal de motalidade administtativa, com o

fito de atender os pdncípios previstos na Constituição Federal (caput do artigo 37). Vejamos

o teor da t. Decisão:

"Trata-se de recursos extraordinários intelpostos pela Càmaru Municipal de
Valinhos e pelo Ministédo Púbüco do Estado de São Paulo em face de acórdão
do Tdbunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado (eDOC 6, p.2):
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei n" 5.849, de 13 de maio de 2019,
do Municínio de Valinhos. de iniciativa patlamentat. que veda a
nomeação, pela Administragão Pública Direta e Indireta de Valinhos. de
pessoas condenadas pela Lei Federal n" 11.340 de 07 de agosto de 2006
íLei Maria da Penha). 1) PreliminaÍes, apontadas pelo requerido, de falha na
repÍesentação processual do autor e de inépcia da inicial que devem ser afastadas.
2) Mérito. Alegação do autor de violação ao pacto federativo por dispor a fiorl
impugnada sobre direito penal. Descabimento. Norma que dispõe sobte regm
atinente à moralidade administtativa, assurlto na senda da organização político-
administrativa municipal, inserido, pois, no espaço de competência dos
Municípios (CF, art. 30). Violacão ao oacto fedetativo oue deve set afastada.
(...) Âssiste razão aos recoffentes. A iutisorudência da Cotte é nacíÍica
quanto à iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo pata dispot
acerca de legislação que vetse sobte provimento de catgos públicos.
Porém, diferentemente do que assentado pelo acórdão impugnado, não é

disso oue tÍata a lei municinal n" 5.849/2019. do Municínio de Valinhos.
Na verdade, ao vedar a nomeagão de agentes públicos. no âmbito da
Administtacão Direta e Indireta do municíoio. condenados nos termos da
Lei federal n" 11.340/2006. a norma impugnada impôs regra getal de
momlidade administativa, visando dat conctetude aos princípios
elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal, cuia aplicação
indeoendem de lei em sentido esttito e não se submetem a uma
intemtetacão testriüva. Destaco que quando do iuleamento do RE 570.392,

- 

ILO

Rel. Ministra CátmenL$cía, Pleno, DJe 18.02.2015, Tema 29 da Repercussão
Geral. o Tdbunal assentou a tese de que não é ptivativa do Chefe do Poder
Executivo a comoetência oara a iniciativa legislativa de lei sobte
neootismo na Administtacão Pública: leis com esse conteúdo normativo
dão concretude aos pdncípios da motalidade e da impessoaüdade do art.
37. canut. da Constituicão da Renública. oue. ademais. têm anlicabilidade
imediata. ou seia. indeoendente de lei. Impende ressaltar, ante 

^inquestionável procedência de suas observações, o voto proferido pela Ministra
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Relatota naquela ocasião, em tudo aplicável ao caso em análise: Se os princípios
do art. 37 , caput, da Constituição da Repúbüca sequer pÍecisam de lei para seÍem
obdgatoriamente observados, não há ücio de iniciativa legislativa em notma
editada com o obietivo de dar efrcácia esoecíÍica àoueles ndncínios e

estabelecer casos nos ouais, inquestionavelmente, configurariam
comportamentos administtativamente imorais ou não-isonômicos. (...)

Nesses teÍmos, ttatando-se o diploma impugnado na odgem de matéria
decortente diretamente do texto constitucional, não subsiste o vício de iniciativa
legislativa sustentado pelo Tribunal a quo. Assim, o acótdão tecorido revela-

II

se em dissonância com a Constituigão Fedetal e com a iudsprudência
desta Cote, tazão pela qual dou ptovimento aos recursos extraordinários,
assentando a constitucionalidade da Lei municipal no 5.849 /2019. nos
terÍnos do art.21. § 1". do RISTF. í...) Publique-se. BrasíIia.07 de abnlde2021.
Ministro Edson Fachin Relatot (STF - RE: 1308883 SP 2280914-
72.2019.8.26.0000, Relator: EDSON FÂCHIN, Data de Julgamento:
07 / 0 4 / 2027, D ata de Publicaçã,o: 13 / 0 4 / 2027) ;' GRIFEI

Sendo assim, pelos motivos acima elencados, conto com o apoio dos Nobres Vereadores

na aprovaçáo deste importante projeto.
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